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PROCESSO- ~ADMINISTRATIVO  FISCAL. TEORIA DA CAUSA
MADURA:MATERIA DECIDIDA EM SEDE DE REPERCUSSAO GERAL.
APLICABILIDADE.

Segundo a “teoria da causa madura”, a lide pode ser julgada desde logo se a
questdo versar unicamente sobre matéria de direito e estiver em condicdes de
imediato julgamento. A teoria da causa madura foi inserida no ordenamento
juridico pela Lei n.° 10.352/2001, que acrescentou o §3° ao art. 515, do outrora
Caodigo de Processo Civil de 1973, revogado pela Lei n.° 13.105/2015, que
instituiu o Novo Codigo de Processo Civil. Ainda, no novo diploma
processual, em seu art. 1.013, 8§3° e 4°, de aplicacdo subsidiaria no processo
administrativo fiscal, foram ampliadas as possibilidades de incidéncia da
referida teoria.

Havendo a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 3°, 81° da Lei n.°
9.718/98 pelo STF, em sede de repercussdo geral, de observancia obrigatoria
pelos Conselheiros do CARF, consoante art. 62 do RICARF, néo se vislumbra
a ocorréncia de supressdo de instancia ao ser afastada a decadéncia e aplicado
o direito, ja “maduro”, ao caso dos autos, sem o retorno a instancia de origem.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Péssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relatora
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. TEORIA DA CAUSA MADURA. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICABILIDADE. 
 Segundo a �teoria da causa madura�, a lide pode ser julgada desde logo se a questão versar unicamente sobre matéria de direito e estiver em condições de imediato julgamento. A teoria da causa madura foi inserida no ordenamento jurídico pela Lei n.º 10.352/2001, que acrescentou o §3º ao art. 515, do outrora Código de Processo Civil de 1973, revogado pela Lei n.º 13.105/2015, que instituiu o Novo Código de Processo Civil. Ainda, no novo diploma processual, em seu art. 1.013, §3º e 4º, de aplicação subsidiária no processo administrativo fiscal, foram ampliadas as possibilidades de incidência da referida teoria. 
 Havendo a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98 pelo STF, em sede de repercussão geral, de observância obrigatória pelos Conselheiros do CARF, consoante art. 62 do RICARF, não se vislumbra a ocorrência de supressão de instância ao ser afastada a decadência e aplicado o direito, já �maduro�, ao caso dos autos, sem o retorno à instância de origem. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
 
 
  
Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL (e-fls. 248 a 254), com fulcro no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, buscando a reforma do Acórdão nº 3803-02.480 (e-fls. 240 a 247) proferido pela 3ª Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento, em 15/02/2012, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário. O acórdão foi assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 15/06/1999
JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. QUESTÃO DEFINITIVAMENTE DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. 
Decisão definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal Federal com repercussão geral tem efeito vinculante no julgamento de igual matéria nos recursos interpostos perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 15/06/1999
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, prevalece o prazo jurisprudencialmente fixado de 5 anos para a homologação, a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido de outros 5 anos para o sujeito passivo pleitear a repetição do indébito. Precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INDÉBITOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. 
Em sede de direito creditório judicialmente reconhecido, observa-se os estritos termos da decisão que o assegurou, que decretou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições sociais.

Não resignada com a decisão, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial (e-fls. 248 a 254) suscitando divergência jurisprudencial com relação à suposta ocorrência de supressão de instância de julgamento. Para comprovar a divergência jurisprudencial, colacionou como paradigma o acórdão n.º 2101-001.388. 
Nas suas razões recursais, a Recorrente alega, em síntese, que após afastar a decadência do pedido de restituição pleiteado pelo contribuinte, os autos deveriam ter retornado à instância a quo para análise do mérito, e não ter sido analisado no acórdão de recurso voluntário com o reconhecimento de ser indevido o pagamento realizado a maior em razão da ampliação da base de cálculo da contribuição por força do art. 3º, §1º da Lei n.º 9.718/98. Superada a questão da decadência, diz se esgotar a decisão na segunda instância, pois as demais questões de mérito - direito à repetição do indébito, no caso -, devem ser apreciadas pela instância de origem. Requer o provimento do recurso especial para se determinar o retorno dos autos à primeira instância administrativa.   
No despacho de exame de admissibilidade, de 04 de março de 2016 (e-fls. 255 a 257), foi dado seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, por ter entendido o Presidente da 3ª Câmara como comprovada a divergência jurisprudencial. 
De outro lado, o Contribuinte, devidamente intimado (e-fl. 261), não se manifestou nos autos.  
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório.

 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.

Admissibilidade

O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos  requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (anteriormente Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento. 

Mérito 

Gravita a controvérsia em torno da ocorrência de supressão de instância no julgamento do presente processo administrativo, com relação ao julgamento do mérito do pedido de restituição do indébito do Contribuinte.
O presente processo administrativo tem origem em pedido de restituição formulado pela Contribuinte CAMBUHY AGRÍCOLA LTDA. por ter pago indevidamente ou a maior valores referentes ao PIS. Ao apreciar o pedido, a Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Araraquara, por meio de Despacho Decisório, indeferiu o pleito sob o argumento da decadência do direito de postular a repetição do indébito, pois protocolado o pedido em prazo superior a 5 (cinco) anos contados da data do fato gerador. 
Apresentada manifestação de inconformidade pelo Sujeito Passivo, sobreveio acórdão de improcedência proferido pela Delegacia Regional de Julgamento (DRJ), confirmando o entendimento de extinção do direito de pleitear a restituição com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da extinção do crédito tributário que, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre quando do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN. 
Tendo em vista que a DRF e a DRJ reconheceram a decadência do direito ao pedido de restituição dos valores indevidamente pagos pelo Sujeito Passivo, não houve manifestação quanto ao mérito dos créditos pleiteados - decisão transitada em julgado proferida nos autos do mandado de segurança n.º 1999.61.002.00070337-5, reconhecendo ser indevida a ampliação da base de cálculo da contribuição promovida pelo art. 3º, §1º, da Lei nº. 9.718/98. 
No julgamento do recurso voluntário, o Colegiado a quo, aplicando entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 566.621/RS, em sede de repercussão geral - que julgou inconstitucional a aplicação dos artigos 3º e 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.º 118/05, às situações anteriores à vigência da norma, 09/06/05 -   reconheceu não ter ocorrido a decadência do prazo para a restituição de indébitos, pois aplicável ao caso o prazo de 10 (dez) anos (tese dos "5+5"), in verbis:

A propósito do prazo para repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal em recente sessão plenária de 4 de agosto de 2011, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, da relatoria da Ministra Ellen Gracie, o qual substituiu o RE 561.908 como paradigma de repercussão geral. Assentou ser inconstitucional a aplicação dos artigos 3º e 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, às situações anteriores à vigência da norma, isto é, 9 de junho de 2005.
Até essa data, portanto, segundo a Corte Suprema, permanece inarredável, para tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo jurisprudencialmente fixado pelo Superior Tribunal de Justiça de 5 anos para a homologação, a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido de outros 5 anos para o sujeito passivo pleitear a repetição do indébito.
No caso concreto, o pedido de restituição, protocolado em 08/06/2005, antes, portanto, da vigência da Lei Complementar nº 118, de 2005, pertinente a pagamento(s)
ocorrido(s) em 15/03/1999, mas referentes a fato gerador ocorrido no período de apuração de fevereiro de 1999, foi formulado dentro do prazo admitido para tal fim. Por conseguinte, forte no art. 62A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009 � RICARF, entendo merecedora de reparos, pelo menos no que pertine à preliminar de decadência, a decisão que considerou extinto, por decurso do prazo, o direito do sujeito passivo de pleitear a restituição objeto da controvérsia. 

Afastada a ocorrência da decadência, o Ilustre Relator do acórdão recorrido adentrou ao mérito do litígio, dando provimento parcial ao recurso voluntário para autorizar �a restituição do que tenha sido pago a maior em decorrência da inclusão, na sua base de cálculo, de outras receitas diversas daquelas do produto da venda de mercadoria, de mercadoria e serviços e de serviço de qualquer natureza�, pois amparado o Contribuinte em medida judicial, transitada em julgado, que reconheceu ser indevida a ampliação da base de cálculo da contribuição promovida pelo art. 3º, §1º, da Lei nº. 9.718/98. A fundamentação do julgado deu-se nos seguintes termos, in verbis:

[...]
A gênese judicial de seu direito creditório foi apontada somente na reclamação, quando o Manifestante fez menção ao Mandado de Segurança no 1999.61.02.00070375.
O voto condutor da decisão recorrida dá conta de que o manifestante apresentou cópias das sentenças e acórdãos judiciais proferidos no processo no qual pleiteou o direito de adotar, especificamente no que se refere à Cofins, a alíquota única de 2% (dois por cento) e como base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS o faturamento, assim entendido a receita da venda de bens e serviços, afastando-se a exigência da alíquota majorada e da base de cálculo expandida eleita pela indigitada Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, conforme pedido inicial, fl. 85, in fine. A liminar e sentença de primeira instância, fls. 87 a 97, asseguraram-lhe o direito requerido. Entretanto, acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região � TRF, fls. 100/113, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial. O interessado ingressou com Recurso Extraordinário (RE), fls. 115 a 129 e Medida Cautelar junto ao STF, fls. 158 a 168, nesta requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao RE e "suspendendo-se a exigibilidade dos valores relativos ao PIS e à Cofins, com base de cálculo expandida de ambas e alíquota desta última, determinadas pela Lei no 9.718/98, preservando-se, ainda, os recolhimentos pretéritos já efetuados sob a égide da sentença até então vigente nos autos principais" A medida liminar foi deferida pelo Ministro relator, decisão essa referendada Primeira Turma do STF, cujo acórdão transitou em julgado em 23/02/2005, fls. 170/184.
Em consulta ao sítio do STF na INTERNET, constatei que o RE 491658 teve o seguinte desfecho:
DECISÃO: [PET SR/STF no 54.758/2008] Junte-se.
2. Os recorrentes requerem a desistência parcial do recurso extraordinário interposto, no ponto em que discute a majoração da alíquota da COFINS, de 2% para 3%, prevista no artigo 8º da Lei no 9.718/98 e, com relação à discussão remanescente ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei no 9.718/98, requerem o provimento integral do recurso extraordinário.
3. Homologo o pedido de desistência parcial. 
4. No que respeita à ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar os Recursos Extraordinários ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no DJ de 15.8.06. 
5. O Tribunal entendeu que a Lei no 9.718/98 ampliou o conceito de faturamento que estava expresso no artigo 2º da Lei Complementar n. 70 ao defini-lo como �a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas�.
6. A redação original do artigo 195, I, da Constituição do Brasil, estabelecia que a contribuição incidiria sobre o faturamento. A EC 20/98 deu nova redação a esse preceito constitucional ao ampliar a incidência para a receita ou para o faturamento. A Lei no 9.718/98, artigo 3º, inciso I, ofendeu o disposto no § 4º do artigo 195 da Constituição do Brasil ao criar a nova fonte de contribuição por não ter observado a técnica de competência residual da União [CB/88, artigo 154, I, c/c artigo 195, § 4º].
7. O Supremo declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, na parte em que acrescentou receitas diversas daquelas do produto da venda de mercadoria, de mercadoria e serviços e de serviço de qualquer natureza ao conceito de receita bruta do contribuinte [LC 70/91, artigo 2º]. A instituição de nova fonte destinada à manutenção da seguridade social somente seria admissível pela via de lei complementar [CB/88, artigo 195, §4º].
Julgo prejudicado o agravo regimental e dou provimento ao recurso extraordinário com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios [Súmula no 512/STF].
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau - Relator
A decisão recém transcrita teve trânsito em julgado em 30/05/2008.
Portanto, o ora recorrente tem direito a restituir-se de quanto pagou a maior a título da contribuição em decorrência da ampliação da base de cálculo promovida pelo art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
Com essas considerações, dou provimento parcial ao recurso, autorizando a restituição do que tenha sido pago a maior em decorrência da inclusão, na sua base de cálculo, de outras receitas diversas daquelas do produto da venda de mercadoria, de mercadoria e serviços e de serviço de qualquer natureza.
[...] 

A matéria que deu causa ao pedido de restituição refere-se à discussão quanto ao alargamento da base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS de que tratava a Lei nº 9.718/98, em seu art. 3º, §1º. Referida discussão, inclusive, foi objeto de decisão judicial com trânsito em julgado favorável à Contribuinte, reconhecendo ser indevido o alargamento da base de cálculo das contribuições. 
Além disso, a declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, pelo Supremo Tribunal Federal, deu-se em sede de repercussão geral, sendo decisão de observância obrigatória pelos Conselheiros do CARF, consoante art. 62 do RICARF. 
Por essa razão, não se vislumbra ter havido supressão de instância de julgamento. Havendo o retorno dos autos à Delegacia Regional de Julgamento, o resultado não seria diferente daquele proferido pelo Colegiado a quo, qual seja, pela aplicação da decisão de repercussão geral do STF pela inconstitucionalidade do art. 3º, §1, da Lei n.º 9.718\98, que havia introduzido o alargamento da base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. 
A hipótese dos autos encaixasse na �teoria da causa madura�, segundo a qual a lide pode ser julgada desde logo se a questão versar unicamente sobre matéria de direito e estiver em condições de imediato julgamento. A teoria da causa madura foi inserida no ordenamento jurídico pela Lei n.º 10.352/2001, que acrescentou o §3º ao art. 515, do outrora Código de Processo Civil de 1973, revogado pela Lei n.º 13.105/2015, que instituiu o Novo Código de Processo Civil. 
Ainda, no novo diploma processual, em seu art. 1.013, §3º e 4º, de aplicação subsidiária no processo administrativo fiscal, foram ampliadas as possibilidades de incidência da referida teoria, conforme se verifica da redação dos dispositivos:

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado.
§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.
§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485 ;
II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do pedido ou da causa de pedir;
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;
IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.
§ 4º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a prescrição, o tribunal, se possível, julgará o mérito, examinando as demais questões, sem determinar o retorno do processo ao juízo de primeiro grau.
§ 5º O capítulo da sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória é impugnável na apelação.
(grifou-se)

Conquanto a disposição relativa à �teoria da causa madura� esteja contida no capítulo relativo à apelação, a mesma aplica-se a todos os recursos processuais. Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1215368/ES, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, de 01/06/2016, com ementa nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFERIMENTO DE LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEORIA DA CAUSA MADURA (ART. 515, § 3º, CPC).
APLICABILIDADE.
1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública movida contra diversos sujeitos alegadamente envolvidos em licitações superfaturadas de medicamentos e material hospitalar em que está implicada a Prefeitura Municipal de Cachoeiro do Itapemirim. A indisponibilidade de bens requerida na Petição Inicial foi deferida pelo Juízo de 1º Grau e submetida a Agravo de Instrumento.
2. O Tribunal de origem reconheceu a apresentação de argumentos genéricos, mas aplicou a teoria da causa madura (CPC, art. 515, § 3º), supriu o vício de fundamentação e manteve a decisão recorrida.
3. A recorrente sustenta impossibilidade de o Tribunal a quo aplicar o art. 515, § 3º, do CPC em Agravo de Instrumento, amparando-se em precedentes do STJ que tratam da matéria de forma sucinta.
4. A decisão proferida no AgRg no Ag 867.885/MG (Quarta Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJe 22.10.2007) examina conceitualmente o art. 515, § 3º, com profundidade. Ali, consignou-se: 4.1. "A novidade representada pelo § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil nada mais é do que um atalho, legitimado pela aptidão a acelerar os resultados do processo e desejável sempre que isso for feito sem prejuízo a qualquer das partes; ela constituiu mais um lance da luta do legislador contra os males do tempo e representa a ruptura com um velho dogma, o do duplo grau de jurisdição, que por sua vez só se legitima quando for capaz de trazer benefícios, não demoras desnecessárias. Por outro lado, se agora as regras são essas e são conhecidas de todo operador do direito, o autor que apelar contra a sentença terminativa fá-lo-á com a consciência do risco que corre; não há infração à garantia constitucional do due process porque as regras do jogo são claras e isso é fator de segurança das partes, capaz de evitar surpresas" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova Era do Processo Civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, pp. 177/181). 4.2. "Diante da expressa possibilidade de o julgamento da causa ser feito pelo tribunal que acolher a apelação contra sentença terminativa, é ônus de ambas as partes prequestionar em razões ou contra-razões recursais todos os pontos que depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. Eles o farão, do mesmo modo como fariam se a apelação houvesse sido interposta contra uma sentença de mérito. Assim é o sistema posto e não se vislumbra o menor risco de mácula à garantia constitucional do due process of law, porque a lei é do conhecimento geral e a ninguém aproveita a alegação de desconhecê-la, ou de não ter previsto a ocorrência de fatos que ela autoriza (LICC, art. 3º)" (DINAMARCO. idem) .
5. A doutrina admite aplicação do art. 515, § 3º, do CPC aos Agravos de Instrumento (Dinamarco, Cândido Rangel. A reforma da reforma, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 162-163; Wambier, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro, 4ª ed., São Paulo: RT, 2006, pp. 349-350; Rogrigues, Marcelo Abelha. Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed., São Paulo, RT, pp. 643-644; Alvim, J. E. Carreira.
Código de Processo Civil reformado, 7ª ed., Curitiba, Juruá, 2008, p. 351).
6. Particularidades do caso concreto recomendam a aplicação da teoria, sem que haja prejuízo ao contraditório, à ampla defesa e ao dever de fundamentação: a) não se pode dizer que a decisão de 1º grau foi, em tudo, omissa. No que diz respeito ao fumus boni iuris, ela faz referência à "farta documentação em anexo consubstanciada na investigação procedida pelo Ministério Público" e ao fato de que "a fraude ocorrida se encontra em destaque". Em relação ao periculum in mora, afirmou: "certo é que se houver notícia aos envolvidos de que tramita ação civil pública em seus nomes, haverá o grande risco de ineficácia de uma possível sentença de procedência" (fls.
57-58/e-STJ); b) por ter aplicado o art. 515, § 3º, do CPC, o Tribunal de origem trouxe, em motivação mais minuciosa, as razões pelas quais a providência acautelatória efetivamente deveria ter sido concedida. Ou seja, a partir do efeito substitutivo, o vício de fundamentação foi sanado, eliminando eventual prejuízo à parte; c) é possível cogitar que o Tribunal a quo tenha se valido inclusive da interpretação sistemática do art. 515, § 4º, do CPC, que outorga ao Magistrado a possibilidade de saneamento de nulidade por meio da realização de ato processual - aqui, consistente na outorga de fundamentação suficiente a um ato de império. Corrobora esse raciocínio o fato de que, após a motivação expressa no acórdão do Agravo, a recorrente optou por não alegar qualquer ofensa à ampla defesa, limitando-se à questão processual posta; d) não houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa porque a manifestação do Tribunal local se deu a partir de Agravo de Instrumento interposto pela própria parte prejudicada pela decisão liminar - oportunidade suficiente para que se insurgisse contra a decisão que deferiu a indisponibilidade de bens; e) a maturidade da causa está na própria limitação de cognição outorgada no exame de tutelas de urgência: modula-se a exigência de profundas investigações, especialmente quando já exercido efetivo contraditório. Some-se ainda a circunstância de ter sido juntada cópia integral dos autos, o que permitiu o conhecimento dos fatos e dos fundamentos jurídicos da pretensão da parte - dentro do razoável ao momento processual e no âmbito da questão posta; f) a temática do periculum in mora para deferimento da indisponibilidade de bens foi tratada nos termos da jurisprudência da Primeira Seção (REsp 1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21.9.2012). Até mesmo a decisão de 1º grau, a despeito de sucinta, não destoa da ideia de que não se devem esperar dados concretos de insolvência para determinar medida destinada a evitá-la; g) entendimento diverso do aqui esposado levaria à seguinte providência: o provimento do recurso para anular o acórdão e determinar que o juízo de 1º grau proferisse nova decisão. Considerando o teor de sua fundamentação, é razoável pressupor a ratificação da decisão de piso (ainda que mais robusta), a repetição do Agravo de Instrumento, a repetição do respectivo acórdão e a manutenção do status atual (afinal, a recorrente não se insurgiu contra nenhum outro fundamento do decisum ora atacado).
Tratar-se-ia de manifesto prejuízo à celeridade, economia processual e efetividade do processo; um desserviço à premissa de outorga tempestiva de decisões em atividade jurisdicional, sem benefício algum às partes do processo.
7. Por fim, de essencial relevância destacar que a jurisprudência do STJ admite a não aplicação da teoria da causa madura quando for prejudicada a produção de provas pela parte de forma exauriente, o que não acontece na presente hipótese, já que se trata de recebimento da inicial da Ação de Improbidade e de determinação cautelar da medida de indisponibilidade dos bens, situações em que o juízo exara provimento de exame precário das provas juntadas com a inicial, sem prejuízo de prova em contrário no curso da ação.
8. Recurso Especial não provido.
(REsp 1215368/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/06/2016, DJe 19/09/2016) 

Dispositivo
Diante do exposto, deve ser negado provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.  
É o voto.

(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Péssas (Presidente em Exercicio).

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela FAZENDA
NACIONAL (e-fls. 248 a 254), com fulcro no art. 67, do Anexo Il, do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.° 256/2009, buscando a reforma do
Acordao n° 3803-02.480 (e-fls. 240 a 247) proferido pela 32 Turma Especial da Terceira Secdo
de Julgamento, em 15/02/2012, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntéario. O
acordao foi assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 15/06/1999

JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA. QUESTAO
DEFINITIVAMENTE DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
REPERCUSSAO GERAL.

Decisdo definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal Federal com
repercussao geral tem efeito vinculante no julgamento de igual matéria nos
recursos interpostos perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 15/06/1999

PEDIDO DE RESTITUICAO. DIREITO A REPETICAO DO INDEBITO.
LANGCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. PRESCRIGAO.

No caso dos tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, prevalece o
prazo jurisprudencialmente fixado de 5 anos para a homologacéo, a partir da
ocorréncia do fato gerador, acrescido de outros 5 anos para o sujeito passivo
pleitear a repeticdo do indébito. Precedente do Supremo Tribunal Federal, com
repercussao geral.

PEDIDO DE RESTITUICAO. INDEBITOS RECONHECIDOS
JUDICIALMENTE.

Em sede de direito creditorio judicialmente reconhecido, observa-se os estritos
termos da decisdo que o assegurou, que decretou a inconstitucionalidade da
ampliacdo da base de calculo das contribuicGes sociais.
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Né&o resignada com a deciséo, a Fazenda Nacional interp6s recurso especial (e-fls.
248 a 254) suscitando divergéncia jurisprudencial com relagdo a suposta ocorréncia de supressdo
de instancia de julgamento. Para comprovar a divergéncia jurisprudencial, colacionou como
paradigma o acorddo n.° 2101-001.388.

Nas suas razdes recursais, a Recorrente alega, em sintese, que apos afastar a
decadéncia do pedido de restituicdo pleiteado pelo contribuinte, os autos deveriam ter retornado
a instancia a quo para analise do mérito, e ndo ter sido analisado no acérddo de recurso
voluntario com o reconhecimento de ser indevido o pagamento realizado a maior em razdo da
ampliacdo da base de célculo da contribuicdo por forca do art. 3° 8§1° da Lei n.° 9.718/98.
Superada a questdo da decadéncia, diz se esgotar a decisdo na segunda instancia, pois as demais
questdes de mérito - direito a repeticdo do indébito, no caso -, devem ser apreciadas pela
instancia de origem. Requer o provimento do recurso especial para se determinar o retorno dos
autos a primeira instancia administrativa.

No despacho de exame de admissibilidade, de 04 de marco de 2016 (e-fls. 255 a
257), foi dado seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, por ter entendido o
Presidente da 3 Camara como comprovada a divergéncia jurisprudencial.

De outro lado, o Contribuinte, devidamente intimado (e-fl. 261), ndo se
manifestou nos autos.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a analise desta Colenda 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secao
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o Relatério.

Voto

Conselheira VVanessa Marini Cecconello, Relatora.

Admissibilidade

O recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende aos
requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
junho de 2015 (anteriormente Portaria MF n.° 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.

Meérito

Gravita a controvérsia em torno da ocorréncia de supressdo de instancia no
julgamento do presente processo administrativo, com relacdo ao julgamento do mérito do pedido
de restituicdo do indebito do Contribuinte.
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O presente processo administrativo tem origem em pedido de restituicdo
formulado pela Contribuinte CAMBUHY AGRICOLA LTDA. por ter pago indevidamente ou a
maior valores referentes ao PIS. Ao apreciar o pedido, a Delegacia da Receita Federal do Brasil
(DRF) em Araraquara, por meio de Despacho Decisorio, indeferiu o pleito sob o argumento da
decadéncia do direito de postular a repeticdo do indébito, pois protocolado o pedido em prazo
superior a 5 (cinco) anos contados da data do fato gerador.

Apresentada manifestacdo de inconformidade pelo Sujeito Passivo, sobreveio
acordao de improcedéncia proferido pela Delegacia Regional de Julgamento (DRJ), confirmando
0 entendimento de extingdo do direito de pleitear a restituicdo com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos contados da data da extin¢do do crédito tributario que, no caso de tributo sujeito a
lancamento por homologacao, ocorre quando do pagamento antecipado de que trata o 81° do art.
150 do CTN.

Tendo em vista que a DRF e a DRJ reconheceram a decadéncia do direito ao
pedido de restituicdo dos valores indevidamente pagos pelo Sujeito Passivo, ndo houve
manifestacdo quanto ao mérito dos créditos pleiteados - decisdo transitada em julgado proferida
nos autos do mandado de seguranca n.° 1999.61.002.00070337-5, reconhecendo ser indevida a
ampliacdo da base de calculo da contribuicdo promovida pelo art. 3°, 81°, da Lei n°. 9.718/98.

No julgamento do recurso voluntario, o Colegiado a quo, aplicando entendimento
proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.° 566.621/RS, em sede de repercusséao geral -
que julgou inconstitucional a aplicagéo dos artigos 3° e 4°, segunda parte, da Lei Complementar
n. 118/05, as situacdes anteriores a vigéncia da norma, 09/06/05 - reconheceu ndo ter ocorrido
a decadéncia do prazo para a restituicdo de indébitos, pois aplicavel ao caso o prazo de 10 (dez)
anos (tese dos "5+5"), in verbis:

A propésito do prazo para repeticdo de indébito de tributo sujeito a langamento por
homologacdo, o Supremo Tribunal Federal em recente sessdo plenaria de 4 de agosto de
2011, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinario n® 566.621/RS, da relatoria da
Ministra Ellen Gracie, o qual substituiu 0 RE 561.908 como paradigma de repercussao
geral. Assentou ser inconstitucional a aplicagdo dos artigos 3° e 4°, segunda parte, da
Lei Complementar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005, as situacdes anteriores a vigéncia
da norma, isto é, 9 de junho de 2005.

Até essa data, portanto, segundo a Corte Suprema, permanece inarredavel, para tributos
sujeitos a lancamento por homologagdo, o prazo jurisprudencialmente fixado pelo
Superior Tribunal de Justica de 5 anos para a homologacao, a partir da ocorréncia do
fato gerador, acrescido de outros 5 anos para 0 sujeito passivo pleitear a repeticdo do
indébito.

No caso concreto, o pedido de restituicdo, protocolado em 08/06/2005, antes, portanto,
da vigéncia da Lei Complementar n® 118, de 2005, pertinente a pagamento(s)

ocorrido(s) em 15/03/1999, mas referentes a fato gerador ocorrido no periodo de
apuracdo de fevereiro de 1999, foi formulado dentro do prazo admitido para tal fim. Por
conseguinte, forte no art. 62A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009 —
RICARF, entendo merecedora de reparos, pelo menos no que pertine a preliminar de
decadéncia, a decisdo que considerou extinto, por decurso do prazo, o direito do sujeito
passivo de pleitear a restituicdo objeto da controvérsia.

Afastada a ocorréncia da decadéncia, o llustre Relator do acorddo recorrido
adentrou ao mérito do litigio, dando provimento parcial ao recurso voluntario para autorizar “a
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restituicdo do que tenha sido pago a maior em decorréncia da inclusdo, na sua base de calculo,
de outras receitas diversas daquelas do produto da venda de mercadoria, de mercadoria e
servigos e de servigo de qualquer natureza”, pois amparado o Contribuinte em medida judicial,
transitada em julgado, que reconheceu ser indevida a ampliacdo da base de célculo da
contribuicdo promovida pelo art. 3°, §1°, da Lei n°. 9.718/98. A fundamentacdo do julgado deu-
se nos seguintes termos, in verbis:

[.]

A génese judicial de seu direito creditorio foi apontada somente na reclamacéo,
guando o Manifestante fez mencdo ao Mandado de Seguranca no
1999.61.02.00070375.

O voto condutor da decisdo recorrida da conta de que o manifestante
apresentou copias das sentencas e acdrdaos judiciais proferidos no processo no
qual pleiteou o direito de adotar, especificamente no que se refere a Cofins, a
aliquota Unica de 2% (dois por cento) e como base de calculo da Cofins e da
contribui¢éo para o PIS o faturamento, assim entendido a receita da venda de
bens e servigos, afastando-se a exigéncia da aliquota majorada e da base de
célculo expandida eleita pela indigitada Lei no 9.718, de 27 de novembro de
1998, conforme pedido inicial, fl. 85, in fine. A liminar e sentenga de primeira
instancia, fls. 87 a 97, asseguraram-lhe o direito requerido. Entretanto,
acordao do Tribunal Regional Federal da 3% Regido — TRF, fls. 100/113, deu
provimento a apelagdo da Unido e a remessa oficial. O interessado ingressou
com Recurso Extraordinario (RE), fls. 115 a 129 e Medida Cautelar junto ao
STF, fls. 158 a 168, nesta requerendo a atribuicao de efeito suspensivo ao RE e
"suspendendo-se a exigibilidade dos valores relativos ao PIS e a Cofins, com
base de calculo expandida de ambas e aliquota desta Gltima, determinadas pela
Lei no 9.718/98, preservando-se, ainda, os recolhimentos pretéritos ja
efetuados sob a égide da sentenga até entdo vigente nos autos principais™ A
medida liminar foi deferida pelo Ministro relator, decisdo essa referendada
Primeira Turma do STF, cujo acordao transitou em julgado em 23/02/2005, fls.
170/184.

Em consulta ao sitio do STF na INTERNET, constatei que o RE 491658 teve o
seguinte desfecho:

DECISAQ: [PET SR/STF no 54.758/2008] Junte-se.

2. Os recorrentes requerem a desisténcia parcial do recurso extraordinario
interposto, no ponto em que discute a majoracao da aliquota da COFINS,
de 2% para 3%, prevista no artigo 8° da Lei no 9.718/98 e, com relagdo a
discussdo remanescente ampliacdo da base de calculo do PIS e da
COFINS, nos termos do artigo 3°, 8§ 1° da Lei no 9.718/98, requerem o
provimento integral do recurso extraordinario.

3. Homologo o pedido de desisténcia parcial.

4. No que respeita a ampliacéo da base de calculo do PIS e da COFINS, o
Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade do § 1° do artigo 3° da
Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar 0os Recursos
Extraordinarios ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no
DJ de 15.8.06.

5. O Tribunal entendeu que a Lei no 9.718/98 ampliou o conceito de
faturamento que estava expresso no artigo 2° da Lei Complementar n. 70
ao defini-lo como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica,
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sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificacdo
contabil adotada para as receitas”.

6. A redacdo original do artigo 195, I, da Constituicdo do Brasil,
estabelecia que a contribuicdo incidiria sobre o faturamento. A EC 20/98
deu nova redacgdo a esse preceito constitucional ao ampliar a incidéncia
para a receita ou para o faturamento. A Lei no 9.718/98, artigo 3°, inciso
I, ofendeu o disposto no § 4° do artigo 195 da Constituicdo do Brasil ao
criar a nova fonte de contribuicdo por ndo ter observado a técnica de
competéncia residual da Unido [CB/88, artigo 154, 1, c/c artigo 195, § 4°].

7. O Supremo declarou a inconstitucionalidade do § 1° do artigo 3° da Lei
n. 9.718/98, na parte em que acrescentou receitas diversas daquelas do
produto da venda de mercadoria, de mercadoria e servicos e de servico de
qualquer natureza ao conceito de receita bruta do contribuinte [LC 70/91,
artigo 2°]. A instituicdlo de nova fonte destinada a manutengdo da
seguridade social somente seria admissivel pela via de lei complementar
[CB/88, artigo 195, §4°].

Julgo prejudicado o agravo regimental e dou provimento ao recurso
extraordinario com fundamento no disposto no artigo 557, § 1°-A, do
Codigo de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honoréarios advocaticios
[Stmula no 512/STF].

Publigue-se.
Brasilia, 29 de abril de 2008.

Ministro Eros Grau - Relator
A decisdo recém transcrita teve transito em julgado em 30/05/2008.

Portanto, o ora recorrente tem direito a restituir-se de quanto pagou a maior a
titulo da contribuicAo em decorréncia da ampliagdo da base de calculo
promovida pelo art. 3°, 81°, da Lei n®9.718, de 1998.

Com essas consideragdes, dou provimento parcial ao recurso, autorizando a
restituicdo do que tenha sido pago a maior em decorréncia da inclusdo, na sua
base de calculo, de outras receitas diversas daquelas do produto da venda de
mercadoria, de mercadoria e servicos e de servigo de qualquer natureza.

[.]

A matéria que deu causa ao pedido de restituicdo refere-se a discussdo quanto ao
alargamento da base de calculo das contribuicdes para o PIS e a COFINS de que tratava a Lei n°
9.718/98, em seu art. 3° 8§1° Referida discusséo, inclusive, foi objeto de decisdo judicial com
transito em julgado favoravel a Contribuinte, reconhecendo ser indevido o alargamento da base
de calculo das contribuicdes.

Além disso, a declaragdo de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal,
pelo Supremo Tribunal Federal, deu-se em sede de repercussdo geral, sendo decisdo de
observancia obrigatdria pelos Conselheiros do CARF, consoante art. 62 do RICARF.

Por essa razéo, ndo se vislumbra ter havido supresséo de instancia de julgamento.
Havendo o retorno dos autos a Delegacia Regional de Julgamento, o resultado ndo seria diferente
daquele proferido pelo Colegiado a quo, qual seja, pela aplicacdo da decisdo de repercussdo
geral do STF pela inconstitucionalidade do art. 3°, 81, da Lei n.° 9.718\98, que havia introduzido
0 alargamento da base de calculo das contribuicdes para o PIS e a COFINS.
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A hipotese dos autos encaixasse na “teoria da causa madura”, segundo a qual a
lide pode ser julgada desde logo se a questdo versar unicamente sobre matéria de direito e estiver
em condicBes de imediato julgamento. A teoria da causa madura foi inserida no ordenamento
juridico pela Lei n.° 10.352/2001, que acrescentou o 83° ao art. 515, do outrora Cddigo de
Processo Civil de 1973, revogado pela Lei n.° 13.105/2015, que instituiu o0 Novo Codigo de
Processo Civil.

Ainda, no novo diploma processual, em seu art. 1.013, 83° e 4° de aplicacédo
subsidiaria no processo administrativo fiscal, foram ampliadas as possibilidades de incidéncia da
referida teoria, conforme se verifica da redacéo dos dispositivos:

Art. 1.013. A apelagdo devolvera ao tribunal o conhecimento da matéria
impugnada.

§ 1° Serdo, porém, objeto de apreciacao e julgamento pelo tribunal todas as
questdes suscitadas e discutidas no processo, ainda que ndo tenham sido
solucionadas, desde que relativas ao capitulo impugnado.

§ 2° Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher
apenas um deles, a apelacao devolvera ao tribunal o conhecimento dos demais.

8 3° Se o0 processo estiver em condigdes de imediato julgamento, o tribunal
deve decidir desde logo o mérito quando:

I - reformar sentenca fundada no art. 485 ;

Il - decretar a nulidade da sentenca por nédo ser ela congruente com os limites
do pedido ou da causa de pedir;

Il - constatar a omissdo no exame de um dos pedidos, hip6tese em que podera
julgé-lo;

IV - decretar a nulidade de sentenca por falta de fundamentagéo.

8§ 4° Quando reformar sentenca que reconheca a decadéncia ou a prescricéo,

o0 tribunal, se possivel, julgard o mérito, examinando as demais guestdes, sem
determinar o retorno do processo ao juizo de primeiro grau.

§ 5° O capitulo da sentenga que confirma, concede ou revoga a tutela
provisdria € impugnavel na apelacao.

(grifou-se)

Conquanto a disposi¢cdo relativa a “teoria da causa madura” esteja contida no
capitulo relativo a apelacdo, a mesma aplica-se a todos 0s recursos processuais. Nesse sentido,
manifestou-se o Superior Tribunal de Justica no julgamento do REsp 1215368/ES, de relatoria
do Ministro Herman Benjamin, de 01/06/2016, com ementa nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ACAO CIVIL PUBLICA.
DEFERIMENTO DE LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. VICIO
DE FUNDAMENTAGCAO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEORIA DA CAUSA
MADURA (ART. 515, § 3°, CPC).

APLICABILIDADE.
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1. Trata-se, na origem, de Agdo Civil Publica movida contra diversos sujeitos
alegadamente envolvidos em licitacbes superfaturadas de medicamentos e
material hospitalar em que esta implicada a Prefeitura Municipal de Cachoeiro
do Itapemirim. A indisponibilidade de bens requerida na Peticdo Inicial foi
deferida pelo Juizo de 1° Grau e submetida a Agravo de Instrumento.

2. O Tribunal de origem reconheceu a apresentacdo de argumentos genéricos,
mas aplicou a teoria da causa madura (CPC, art. 515, § 39), supriu o vicio de
fundamentacgdo e manteve a deciséo recorrida.

3. A recorrente sustenta impossibilidade de o Tribunal a quo aplicar o art. 515,
8 3° do CPC em Agravo de Instrumento, amparando-se em precedentes do STJ
que tratam da matéria de forma sucinta.

4. A decisdo proferida no AgRg no Ag 867.885/MG (Quarta Turma, Relator
Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJe 22.10.2007) examina conceitualmente o
art. 515, § 3° com profundidade. Ali, consignou-se: 4.1. "A novidade
representada pelo § 3° do art. 515 do Codigo de Processo Civil nada mais é do
gue um atalho, legitimado pela aptiddo a acelerar os resultados do processo e
desejavel sempre que isso for feito sem prejuizo a qualquer das partes; ela
constituiu mais um lance da luta do legislador contra os males do tempo e
representa a ruptura com um velho dogma, o do duplo grau de jurisdi¢do, que
por sua vez sé se legitima quando for capaz de trazer beneficios, ndo demoras
desnecessarias. Por outro lado, se agora as regras sdo essas e sdo conhecidas
de todo operador do direito, 0 autor que apelar contra a sentenga terminativa
fa-lo-4& com a consciéncia do risco que corre; ndo ha infracdo a garantia
constitucional do due process porque as regras do jogo sao claras e isso € fator
de seguranca das partes, capaz de evitar surpresas” (DINAMARCO, Candido
Rangel. Nova Era do Processo Civil. 2. ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2007, pp.
177/181). 4.2. "Diante da expressa possibilidade de o julgamento da causa ser
feito pelo tribunal que acolher a apelacdo contra sentenca terminativa, é énus
de ambas as partes prequestionar em razdes ou contra-razdes recursais todos
0S pontos que depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao
Superior Tribunal de Justica. Eles o fardo, do mesmo modo como fariam se a
apelacdo houvesse sido interposta contra uma sentenca de mérito. Assim € o
sistema posto e ndo se vislumbra o menor risco de macula a garantia
constitucional do due process of law, porque a lei é do conhecimento geral e a
ninguém aproveita a alegacdo de desconhecé-la, ou de ndo ter previsto a
ocorréncia de fatos que ela autoriza (LICC, art. 3°)" (DINAMARCO. idem) .

5. A doutrina admite aplicacdo do art. 515, 8§ 3°, do CPC aos Agravos de
Instrumento (Dinamarco, Candido Rangel. A reforma da reforma, 62 ed., S&o
Paulo: Malheiros, 2003, pp. 162-163; Wambier, Teresa Arruda Alvim. Os
agravos no CPC brasileiro, 4% ed., Sdo Paulo: RT, 2006, pp. 349-350;
Rogrigues, Marcelo Abelha. Manual de Direito Processual Civil, 5% ed., S&o
Paulo, RT, pp. 643-644; Alvim, J. E. Carreira.

Caodigo de Processo Civil reformado, 72 ed., Curitiba, Jurua, 2008, p. 351).

6. Particularidades do caso concreto recomendam a aplicacdo da teoria, sem
que haja prejuizo ao contraditéorio, a ampla defesa e ao dever de
fundamentacgdo: a) ndo se pode dizer que a deciséo de 1° grau foi, em tudo,
omissa. No que diz respeito ao fumus boni iuris, ela faz referéncia a "farta
documentacdo em anexo consubstanciada na investigacdo procedida pelo
Ministério Pablico™ e ao fato de que "a fraude ocorrida se encontra em
destaque". Em relacéo ao periculum in mora, afirmou: "certo é que se houver



FIl. 9 do Acérddo n.° 9303-008.565 - CSRF/32 Turma
Processo n° 13851.000802/2005-63

noticia aos envolvidos de que tramita acéo civil publica em seus nomes, havera
o0 grande risco de ineficacia de uma possivel sentenca de procedéncia™ (fls.

57-58/e-STJ); b) por ter aplicado o art. 515, 8§ 3° do CPC, o Tribunal de
origem trouxe, em motivagdo mais minuciosa, as razOes pelas quais a
providéncia acautelatoria efetivamente deveria ter sido concedida. Ou seja, a
partir do efeito substitutivo, o vicio de fundamentacdo foi sanado, eliminando
eventual prejuizo a parte; c) é possivel cogitar que o Tribunal a quo tenha se
valido inclusive da interpretacdo sistemética do art. 515, § 4° do CPC, que
outorga ao Magistrado a possibilidade de saneamento de nulidade por meio da
realizacdo de ato processual - aqui, consistente na outorga de fundamentagio
suficiente a um ato de império. Corrobora esse raciocinio o fato de que, apos a
motivacdo expressa no acérddo do Agravo, a recorrente optou por ndo alegar
qualquer ofensa & ampla defesa, limitando-se a questdo processual posta; d)
ndo houve prejuizo ao contraditério e a ampla defesa porque a manifestacéo do
Tribunal local se deu a partir de Agravo de Instrumento interposto pela propria
parte prejudicada pela decisdo liminar - oportunidade suficiente para que se
insurgisse contra a decisdo que deferiu a indisponibilidade de bens; €) a
maturidade da causa estd na propria limitacdo de cognicdo outorgada no
exame de tutelas de urgéncia: modula-se a exigéncia de profundas
investigacdes, especialmente quando j& exercido efetivo contraditorio. Some-se
ainda a circunstancia de ter sido juntada cdpia integral dos autos, o que
permitiu o conhecimento dos fatos e dos fundamentos juridicos da pretenséo da
parte - dentro do razoavel ao momento processual e no ambito da questédo
posta; f) a tematica do periculum in mora para deferimento da
indisponibilidade de bens foi tratada nos termos da jurisprudéncia da Primeira
Secéo (REsp 1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Rel. p/
Acordao Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se¢éo, DJe 21.9.2012).
Até mesmo a decisdo de 1° grau, a despeito de sucinta, ndo destoa da ideia de
gue ndo se devem esperar dados concretos de insolvéncia para determinar
medida destinada a evita-la; g) entendimento diverso do aqui esposado levaria
a seguinte providéncia: o provimento do recurso para anular o acérdao e
determinar que o juizo de 1° grau proferisse nova decisdo. Considerando o teor
de sua fundamentacgdo, é razoavel pressupor a ratificagdo da decisdo de piso
(ainda que mais robusta), a repeticdo do Agravo de Instrumento, a repeticdo do
respectivo acorddo e a manutencdo do status atual (afinal, a recorrente nao se
insurgiu contra nenhum outro fundamento do decisum ora atacado).

Tratar-se-ia de manifesto prejuizo a celeridade, economia processual e
efetividade do processo; um desservico a premissa de outorga tempestiva de
decisBes em atividade jurisdicional, sem beneficio algum as partes do processo.

7. Por fim, de essencial relevancia destacar que a jurisprudéncia do STJ admite
a ndo aplicacdo da teoria da causa madura quando for prejudicada a producéo
de provas pela parte de forma exauriente, 0 que ndo acontece na presente
hipotese, ja que se trata de recebimento da inicial da Acéo de Improbidade e de
determinacéo cautelar da medida de indisponibilidade dos bens, situacdes em
que 0 juizo exara provimento de exame precario das provas juntadas com a
inicial, sem prejuizo de prova em contrario no curso da agao.

8. Recurso Especial ndo provido.

(REsp 1215368/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL,
julgado em 01/06/2016, DJe 19/09/2016)
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Dispositivo

Diante do exposto, deve ser negado provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello



